
     PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
Estado do Paraná  

                          Av. Curitiba, Nº 65 – CNPJ : 757712120001-71 -  Fone: (043) 468 1123
            E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Pregão Presencial nº 027/2016

Razão Social: _____________________________________________________________________________

CNPJ nº _________________________________________________________________________________

Endereço: _______________________________________________________________________________

E-mail: __________________________________________________________________________________

Cidade: _______________________ Estado: _____ Telefone: _________________ Fax: ________________

Representante Legal da empresa : ___________________________________________________________________

RG:______________________________________CPF_____________________________________________

Endereço do representante__________________________________________________n°_________________

Cidade ____________________________________________Estado_____________________________

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: ____________________________, _______ de ___________________ de 20__________.

____________________________________

Assinatura

Caro Interessado, 

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento do recibo 

de retirada do Edital, que deve ser remetido à Divisão de Licitação por meio do fax (043) 3468-1123 ou e-mail: 

licita@riobom.pr.gov.br.

A não remessa do recibo exime a Divisão de Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

OBS: Esses dados são obrigatórios para o envio do Arquivo de preenchimento da proposta. Não será enviado o edital 

completo sem o preenchimento do respectivo Recibo.

Divisão de Licitação
Prefeitura do Município de Rio Bom - Paraná
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EDITAL DE LICITAÇÃO 51/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2016

Data da Licitação Horário de Protocolo Horário de Abertura
15/08/2016 13:45 horas 14:00 horas

A Prefeitura do Município de Rio Bom, através do Prefeito Municipal, torna público para  
conhecimento dos  interessados  que  se  fará realizar,  no  dia  15 de Agosto de 2016,  às  14:00 horas,  
na sede da Prefeitura Municipal, sala de licitações, sito à Avenida Curitiba, 65, Centro, Rio Bom/PR, na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o 
REGISTRO DE PREÇOS para a Contratação de empresa para confecção de 600 (seiscentas) 
próteses dentárias do tipo total ou parcial removível, junto à Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Rio Bom.

1 – DO OBJETO
Contratação de empresa para confecção de 600 (seiscentas) próteses dentárias do tipo total 

ou parcial removível, junto à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rio Bom, conforme 
estabelecido no ANEXO I do presente Edital.

2 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 

da contratação, pessoas jurídicas, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 
Edital.

2.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os interessados que se 
enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir:

I – Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração 
Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, sob pena de incidir no parágrafo único do 
art. 97 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações;

II - Empresas que estejam reunidas sob consórcio, qualquer que seja a forma de sua constituição.
III – Empresas sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, ou 

insolvência civil;
IV - Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

seus parágrafos;

3 - DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos fora dos envelopes 

nºs. 1 e 2:
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre 
os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. Este documento deverá 
obrigatoriamente estar autenticada e reconhecida em cartório.

c) tratando-se de microempresas e empresa de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da 
Lei Complementar nº. 123/06, os documentos que comprovem esta condição.

d) Modelo Referencial de Instrumento de Credenciamento (Modelo Anexo III).
3.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto.
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3.3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma empresa credenciada.

3.4 - Não será admitido, em hipótese alguma, o credenciamento depois de encerrado o horário 
limite estabelecido.

3.5 – Depois de realizado o credenciamento, (modelo Anexo III), fora do envelope 01 e 02 dar-se-
á início à sessão de abertura e julgamento das propostas, devendo a licitante apresentar ao Pregoeiro 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no 
Anexo V do Edital, fora do envelope 01 e 02.

3.5.1. As declarações de que trata o item 3.5 deverá, OBRIGATORIAMENTE, ser apresentada 
FORA dos Envelopes nºs 1 e 2, sob pena de a empresa ser declarada como IMPOSSIBILITADA de 
participar do certame.

3.5.1.1. A empresa licitante, se preferir, poderá, depois de protocolar os envelopes 01 e 02, no 
inicio da Sessão da Licitação, apresentar à Comissão de Licitação a declaração ora tratada, desde que, 
fora dos referidos envelopes.

3.5.1.2. A apresentação de pleno atendimento aos requisitos de habilitação ao Edital é condição 
para participação do certame, sendo considerado documento obrigatório. A não apresentação deste 
documento, ou sua apresentação em desacordo com o item 3.5.1 fere o disposto no artigo 4º, inciso VII da 
Lei 10.520, sendo vício insanável.

3.5.2. O não credenciamento de representante por parte da licitante, que tenha apresentado os 
Envelopes 01 e 02, bem como a declaração de que trata o item 3.5 na forma do subitem 3.5.1 e 3.5.1.1, 
não gerará a sua desclassificação.

3.5.2.1. No caso tratado acima, ficará a licitante, tão somente, impossibilitada de participar da 
disputa de lance. O mesmo ocorrerá no caso de vício de representação.

3.6 - A ausência do Credenciado, ou representante não credenciado, em qualquer momento da 
sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada.

3.7 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo V ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2.

3.8 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 
(dois) envelopes fechados e indevassáveis.

3.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte participarão desta licitação usufruindo os 
benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 da referida Lei.

4 – DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1 – O envelope para proposta deverá conter em sua parte externa, além do nome da proponente, 

os seguintes dizeres:
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2016
ENVELOPE Nº. 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

4.2 - A Proposta de Preços deverá:
4.2.1 - Ser apresentada em uma via, em papel timbrado da empresa, rubricada em todas as suas 

páginas, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal ou 
procurador para o certame, devidamente identificado com nome, RG e cargo na empresa.

4.2.2 - Caso os documentos/propostas sejam assinados por procurador, deverá a empresa 
apresentar junto com sua proposta, no envelope nº. 01 procuração com poderes específicos para este fim.

4.2.3 - Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, CPF, 
Carteira de Identidade, domicilio e cargo na empresa daquele que assinar.

4.2.4 - Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.
4.2.5 - Ser apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional, expressos em 

algarismos e por extenso.
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4.2.6 - PREÇO UNITÁRIO E TOTAL, conforme MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS, 
constante no Anexo IV deste Edital. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 
considerados os primeiros e, entre os expressos em algarismos e por extenso, será considerado este 
último;

4.2.7- Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado;

4.2.8 - Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos bens serem fornecidos a Prefeitura 
Municipal de Rio Bom sem ônus adicionais.

4.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderam às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, que sejam omissas ou que apresentes irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento.

4.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO"
5.1 - O Envelope nº. 2 “Documentos para Habilitação” deverá ser apresentado no local, dia e hora 

determinados, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter em sua parte externa, os dizeres:
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2016
ENVELOPE Nº. 02 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

5.2 - O Envelope "Documentos para Habilitação" deverá conter a documentação relativa à 
habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico financeira, à regularidade fiscal e ao 
cumprimento do disposto no art.7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

5.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, assim qualificada, deverá a 
mesma apresentar toda a documentação exigida para fins de habilitação, podendo, todavia, existir, no que 
tange à regularidade fiscal, documento(s) que apresente(m) alguma restrição, prosseguindo-se conforme 
artigo 43, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar 123/2006 sem que isto impeça a continuidade de sua 
participação na licitação.

5.6 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
5.7 - REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);
b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União/INSS.
c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova 

equivalente, na forma da lei;
d) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante;
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS);
f) Certidão negativa de débitos trabalhistas conforme Lei Federal nº 12.440/11.

5.6 -QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA
a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida na sede da pessoa jurídica,

com prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura dos envelopes;
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5.8 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Apresentação de registro no Conselho Regional de Odontologiado cirurgião dentista 

responsável pelos atendimentos; do laboratório, e também do técnico em Prótese Dentaria responsável 
pelo mesmo.

b) Comprovação atualizada de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) 
vinculados ao SUS.

c) Alvará de funcionamento, expedido pela Prefeitura Municipal;
d) Licença Sanitária da empresa licitante, devidamente atualizada pelo órgão sanitário local 

competente, autorizando exercer atividades de comercialização, conserto e/ou, prestação de serviço de 
prótese sobre encomenda, objeto deste certame, 

e) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), em conformidade com 
a RDC nº 0306/2004;devidamente conferido e autorizado pela vigilância Sanitária do município sede do 
licitante. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
6.1 - A documentação acima exigida deverá ser apresentada em original, cópia autenticada por 

cartório competente ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. A aceitação das certidões, quando 
emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e são dispensadas de 
autenticação. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. Não serão aceitas quaisquer cópias 
efetuadas através de fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que 
“não são válidas para fins de licitação”.

6.2 – Não será admitida a autenticação de documentos pela Comissão de Licitação no ato da 
abertura do certame ou posteriormente.

6.3 - A documentação acima exigida deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista 
para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de documentos 
de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será permitida 
documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as 
exigidas neste Edital.

6.4 - Os documentos que não dependam de prazo de validade ou que não contenham prazo de 
validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste Edital, devem ter sido expedidos no máximo em 
até 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para a entrega dos envelopes de proposta comercial e de 
habilitação, indicada no preâmbulo.

6.5 - Todos os documentos expedidos pela empresa deverão ser datados e subscritos por seu(s) 
representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) (nome e RG) ou por procurador cuja procuração 
com poderes específicos para este fim estejam no Envelope 1, conforme termos da cláusula 4.2.2.

6.6 - Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo:

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;
c) se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser apresentados 

em nome da matriz e da filial simultaneamente.
6.7 - Os documentos exigidos deverão ser preferencialmente, relacionados, separados, 

colacionados e numerados na ordem estabelecida neste Edital.
6.8 - Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado 

da respectiva tradução, por tradutor juramentado, para o idioma pátrio.
6.9 - Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal 

forma que não possam ser entendidos.
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6.10 - Após a entrega dos envelopes, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

6.11 - Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma depois de aberto o respectivo 
envelope.

6.12 – Ao licitante que desistir da proposta sem motivo justo ou depois de aberto o respectivo 
envelope será, imediatamente, aplicada à sanção prevista neste Edital.

7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta à sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração 
mínima de 10(dez) minutos.

7.2 - Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo V ao Edital, a 
Declaração de enquadramento na situação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo VI), 
os envelopes nº. 01- PROPOSTA COMERCIAL e os envelopes nº. 02-DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO.

7.3 - Após declarar encerrada a fase de credenciamento, o pregoeiro comunicará aos presentes, 
na sessão pública da licitação, quais são as microempresas e empresas de pequeno porte participantes que 
poderão se valer dos benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006.

7.3.1 - O Pregoeiro decidirá motivadamente a respeito da qualificação das licitantes como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja decisão será publicada juntamente com o julgamento da 
licitação.

7.3.2 - Os documentos de credenciamento e de qualificação das licitantes como microempresas 
ou empresas de pequeno porte, bem como os envelopes fechados, poderão ser rubricados e analisados 
pelos representantes credenciados que assim o desejarem.

7.4 - Verificada a regularidade formal dos envelopes, da Declaração constante do Anexo V, o 
Pregoeiro determinará a abertura dos envelopes contendo a proposta comercial apresentada pelos 
participantes.

7.4.1 - O conteúdo dos envelopes abertos será rubricado e analisado pelos membros da 
Comissão, que, após franquear vista das propostas aos representantes das licitantes, procederá à 
desclassificação daquelas que não atenderem às exigências essenciais deste Instrumento, considerando-se 
como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pelo proponente, por simples manifestação 
de vontade do respectivo representante.

7.5 – O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 01, contendo a Proposta de Preços e fará
uma análise prévia dos preços juntamente com a planilha, visando verificar se os mesmos atendem às 
especificações e demais exigências constantes deste ato convocatório.

7.6 – As propostas que não atendam às exigências deste Edital serão desclassificadas.
7.7 – Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as Propostas 

de Preços dos licitantes pré-classificados de acordo com o MENOR POR ITEM.
7.8 - Serão pré-classificadas apenas aquelas que tenham apresentado propostas em valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente á de MENOR POR ITEM.
7.9 – Havendo menos de três licitantes pré-classificados na condição do item 7.8 e, restando 

outros licitantes desclassificados por este critério, o Pregoeiro pré-classificará as melhores propostas 
subseqüentes até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados. No caso de empate entre 
2 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.

7.10 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores aquela;

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de 
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empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes.

7.11 - Para efeito de seleção será considerado o MENOR POR ITEM.
7.12 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.12.1 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.12.2 - Permanecendo o empate, a licitante vencedora será escolhida mediante sorteio.
7.12.3 - Caso não haja etapa de lance e ocorra empate real nas propostas escritas de 

microempresas e empresas de pequeno porte e destas em relação à proposta de menor valor, no intervalo 
de até 5% (cinco por cento) superior, deve o pregoeiro efetuar sorteio, não só para fins de classificação, 
mas também para fins de exercício do benefício do empate ficto, conforme item 7.15.

7.13 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço.

7.14 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances.

7.15 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas 
o último preço ofertado.

7.16 – Conforme o artigo 44, § 2º da Lei Complementar nº. 123/2006, caso o menor preço não 
tenha sido ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado, como critério de 
desempate, preferência de contratação para essas empresas.

7.16.1 - Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada.

7.16.2 – Na ocorrência da situação citada no item anterior a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

7.16.3 - Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada pelo critério de 
empate ficto não efetuar o lance, serão convocadas as remanescente, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito.

7.16.4 - Ocorrendo equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.

7.17 - Se o menor preço alcançado foi ofertado por microempresa ou empresa de pequeno porte, 
assim qualificada, dar-se-á continuidade ao procedimento sem aplicação do disposto no artigo 45 da Lei 
Complementar nº. 123/2006.

7.17.1. – Se a microempresa ou empresa de pequeno porte declarada vencedora apresentar 
alguma restrição em sua regularidade fiscal, ser-lhe-á aberto o prazo de 2 (dois) dias úteis para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.17.2 - Será considerado como termo inicial para fins do subitem 7.17.1. o momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame.

7.17.3 - O prazo de que trata o subitem 7.17.1 é improrrogável, exceto em caso de comprovada 
força maior ou caso fortuito.

7.17.4 - A não-regularização prevista no subitem 7.17.1 implicará na decadência do direito à 
contratação, havendo para a licitante a aplicação das penalidades de que trata o art. 81 da Lei nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.17.5 - No caso da microempresa ou empresa de pequeno porte ter se sagrado vencedora da 
licitação, por ter sido desde logo a mais bem classificada, portanto sem o benefício do empate ficto do § 
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2o do artigo 44 da Lei Complementar nº. 123/2006 e seja considerada inabilitada já no momento da 
abertura do envelope 2 ou ocorra à situação do subitem 7.17.4, poderão ser convocadas as licitantes 
remanescentes na ordem classificatória, para o prosseguimento do certame, sem a aplicação do benefício 
do empate ficto.

7.18-Não havendo contratação nos termos dos subitens 7.16.1 a 7.16.4, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.19 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço.

7.20 - Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

7.21 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor.

7.22 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame. 

7.23 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 
o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor.

7.24 - Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes que participaram da disputa verbal, 
poderá ser aberta, na mesma ou em outra sessão, nova oportunidade para oferecimento de lances verbais 
pelas licitantes remanescentes, observado o procedimento descrito nos itens 7.12 e seguintes deste Edital.

8 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, 
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, 
que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

8.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

9 - DO PREÇO
9.1. O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa 
remuneração pelo fornecimento do material, incluído frete até os locais de entrega.

9.2. Serão desclassificadas as propostas, cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de 
mercado, assim considerado o valor menor que 40% (quarenta por cento) do preço máximo de que trata o 
Anexo I.

9.2.1. A desclassificação de que trata o item 9.2 não engloba toda proposta, ficando prejudicada 
a participação do licitante somente para o item no qual se encontra com o preço ínfimo.

9.3. O preço a ser pago ao contratado será o vigente na data da ordem de fornecimento, assim 
considerada a assinatura da Ata de Registro de Preços.

9.4. Não haverá reajuste de preço em período inferior a 12 (doze) meses contados da data da 
assinatura da Ata.

10 - DO FORNECIMENTO
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10.1. A moldagem deverá ser realizada por cirurgião dentista da empresa contratada, onde toda 
semana deverá ser realizada número de moldagens especificado pela Contratante.

10.2 A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de 
QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes do contrato e seus 
anexos, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que 
dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às 
normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGO, e às legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, da 
Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 

10.3. É de responsabilidade da contratada qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao 
pessoal MUNICÍPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da vencedora ou seus prepostos, 
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes. 

10.4. Será de inteira responsabilidade da Contratada todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, acidentários, fiscais, administrativos e civis em função da execução do objeto desse 
contrato. 

10.5. Está a CONTRATANTE resguardada contra perdas e danos oriundos dos serviços 
executados sob esse contrato, suportando os prejuízos resultantes da negligência ou má execução do 
serviço em questão. 

10.6. É de responsabilidade da CONTRATADA, refazer por sua conta, sem quaisquer ônus para 
a CONTRATANTE, os serviços rejeitados, não aceitos, por má execução ou por inobservância das 
especificações e etapas, após parecer técnico competente. 

10.7. A Contratada executará a confecção das próteses em seu próprio estabelecimento, bem 
como deverá fornecer para confecção das mesmas todo material necessário, até o término e entrega das 
peças, como: vazar gesso, realizar o rolete em cera, montagem dos dentes, acrilização, acabamento e 
polimento final das peças.

10.8. O prazo para execução final das próteses dentárias, a partir da montagem deverá ser 
no máximo de trinta (30) dias contemplando, assim, as cinco etapas para confecção das mesmas.

10.9. As próteses dentárias finalizadas deverão apresentar adaptações, acabamentos, polimentos, 
harmonia estética e funcional corretas. Após pareceres técnicos dos cirurgiões-dentistas, constatando 
falhas na qualidade das próteses dentárias executadas, serão devolvidas para nova confecção, sem 
prejuízo à CONTRATANTE. 

10.10. A Secretaria Municipal de Saúde designará um servidor para acompanhar e fiscalizar o 
fiel cumprimento do contrato, o qual se manifestará antes da realização do pagamento à respectiva 
beneficiária, sobre o desempenho da mesma no cumprimento de suas obrigações. 

10.11. A Contratada deverá emitir relatório de prestação de serviços, juntamente à Nota Fiscal, 
comprovando a prestação de serviços. O relatório será apresentado até o quinto dia útil do mês 
subseqüente. 

10.12. O aceite dar-se-á após a entrega definitiva do serviço através do atesto, pelo servidor 
responsável, no verso da Nota Fiscal.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. A presente licitação correrá a conta do seguinte recurso orçamentário:

Desp: 393  0601.103010014.2.036000.3.3.90.30.10.00.00    FR:. 496.
13. DA GARANTIAS DOS PRODUTOS
13.1. O aceite/aprovação do material pela Secretaria Municipal de Saúde se dará somente após 

vistoria realizada por equipe designada pela mesma, conforme o que consta no anexo I deste edital.
13.2. O Aceite de que trata o item 13.1 não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA 

por vícios de quantidade ou desatendimento as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas 
pela CONTRATADA verificados posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades 
previstas no art. 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

14 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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14.1 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. O prazo 
contratual começará a fluir a partir da assinatura da respectiva Ata, podendo ser prorrogado ou renovado 
mediante acordo entre as partes, desde que preenchido os requisitos legais.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

15.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.

15.3 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata.

15.4 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.

15.5 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

15.6 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1 
(um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

15.9 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.

15.10 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.
15.11 - Integram o presente Edital:

Anexo I – Termo de Referência
Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preço
Anexo III – Modelo referencial de instrumento de credenciamento
Anexo IV – Modelo de Proposta de Preços
Anexo V – Modelo de Declaração de cumprimento de requisitos de habilitação
Anexo VI – Modelo Referencial de Declaração de Enquadramento Na Situação De 

Microempresa/Empresa De Pequeno Porte e Inexistência De Fatos Supervenientes
Anexo VII - Modelo de Procuração para credenciamento
Anexo VIII – Declaração que não emprega menor
Anexo IX – Modelo Referencial de Declaração de Fato Impeditivo

15.12 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná.

15.13 – As demais declarações exigidas neste edital devem ser apresentadas pelas proponentes 
independentes da não apresentação de modelo nos anexos deste Edital.

15.14 – A não apresentação de qualquer declaração exigida neste edital, com modelos em anexo 
ou não, ensejará a desclassificação da licitante.

Rio Bom – Paraná, 02 de Agosto de 2016.

Moisés José de Andrade
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 27/2016
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Constitui objeto deste PREGÃO do tipo menor preço global, sendo registro de preços para Registro de 
Preços Para confecção de 600 (seiscentas) próteses dentárias do tipo total ou parcial removível, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rio Bom, conforme segue as especificações 
no Anexo I deste Edital.

2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E PREÇO MÁXIMO GLOBAL: 
PREÇO MÉDIO PARA CONFECÇÃO DE 600 (SEISCENTAS) PRÓTESES DENTÁRIA.

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

1 600 CONFECÇÃO DE 600 (SEISCENTAS) 
PRÓTESES DENTÁRIAS DO TIPO 
TOTAL OU PARCIAL REMOVÍVEL.

R$ 150,00 R$ 90.000,00

Obs: O valor máximo a ser pago na totalidade deste edital será de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais). 
a. Prótese dentária do tipo total ou parcial removível, para a arcada superior e/ou inferior, confeccionada 
em resina acrílica, com dentes nacionais. 
b. Os procedimentos clínicos para a confecção das próteses serão executados por um cirurgião-dentista da 
empresa contratada. 
c. O local para atendimento destes pacientes que receberão as próteses será nas UBS (Unidades Básicas 
de Saúde) do Município.
d. A presença do protético se faz necessário junto ao cirurgião dentista especialista em prótese dentaria. 
e. Constatadas irregularidades quando da confecção das próteses dentária, sendo elas de responsabilidade 
da empresa, poderá o município rejeitá-la no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis.
f. Na hipótese de substituição da prótese, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
do cirurgião-dentista do município, no prazo máximo de 02 (dois) dias, após a notificação.
g.O material para moldagem e confecção de todas as etapas e entrega ocorrerá por conta da Contratada, as 
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 
do fornecimento. 
h. Os licitantes se comprometem a apresentar suas propostas de preço tendo por base o valor máximo que 
o município pretende pagar
3. DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será feito mensalmente. A cada 50 (cinqüenta) unidades de prótese confeccionada e 
devidamente aprovadas pelo Município, a empresa emitirá a Nota de Prestação de Serviço, no dia 05 
(cinco) do mês subseqüente e o pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias.
4. DA VALIDADE DA ATA 
A presente ata de registro de Preço terá validade de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da 
referida Ata.
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ANEXO II
MINUTA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XX/2016
Aos ................................................................................., nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO 

DE RIO BOM, o Exmo. Prefeito, Sr. Moisés José de Andrade, portador da carteira de identidade RG no 

361463-6/SSP-PR e inscrito no CPF/MF no 487.450.819-72, residente e domiciliado neste Município, em 

face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 27/2016, RESOLVE 

REGISTRAR PREÇOS PARA Contratação de empresa para confecção de 600 (seiscentas) próteses 

dentárias do tipo total ou parcial removível, junto à Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Rio Bom, de conformidade com o seguinte:

DO OBJETO E PREÇOS 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa para 

confecção de 600 (seiscentas) próteses dentárias do tipo total ou parcial removível, junto à 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rio Bom, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 

Referência, anexo 01 do edital de Pregão n° 27/2016, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2 Considera-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: 

......................................, com sede .................., ......., n° ...., ................, Cep: ........., Tel: .............., inscrita 

no CNPJ/MF nº .................., neste ato representado por .........................., (nacionalidade), (estado civil), 

(profissão), residente e domiciliado à ..............., nº ...., ................... – Cep: ............, ...... - ... Portador da 

cédula de Identidade nº .........-.../.. e inscrito no CPF nº  ...........-... 

DA VALIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

1 600 CONFECÇÃO DE 600 (SEISCENTAS) 
PRÓTESES DENTÁRIAS DO TIPO 
TOTAL OU PARCIAL REMOVÍVEL.

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua assinatura.

2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador não será 

obrigado a adquirir o item referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
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indenização de qualquer espécie às detentoras da ata. Na hipótese, será assegurada às detentoras, a 

preferência caso ocorra igualdade de condições e de preço.

2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a Compromitente (órgão participante) assume 

o compromisso de atender durante a validade (prazo de vigência), os empenhos realizados e se obriga a 

cumprir, na íntegra, todas as entregas solicitadas.

2.4 O Órgão Gerenciador monitorará o preço registrado através de pesquisa de preços, consulta aos 

bancos de dados que contém os preços dos produtos, trocas de informações com outras instituições, 

cotações e licitações.

3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

      3.1 O fornecimento se dará de acordo com a necessidade do município

3.2 Os produtos deverão ser entregues nos Locais indicados pela Prefeitura Municipal de Rio Bom.

4. DO PAGAMENTO E DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

4.1 Os valores devidos pelo Município serão pagos no prazo de até 30 (trinta) dias após a emissão da 

autorização de fornecimento; a entrega das mercadorias; a emissão da Nota Fiscal, protocolada junto à 

Prefeitura, acompanhada de Certidão do FGTS e INSS; o atesto de recebimento das mercadorias; a 

apresentação de dados bancários para efetuar o pagamento, tais como: Nº do banco, Nº da agência e Nº da 

conta corrente, não podendo ser conta poupança; a confirmação de que o Credor não tem pendências ou 

dívidas atrasadas com o município; e cumprir os trâmites e as formalidades legais.

4.1.1 A sua liberação fica condicionada à apresentação de cópia da guia de quitação junto ao INSS, 

através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF.

4.1.2 As despesas decorrentes do objeto correrão à conta do recurso da rubrica orçamentária constante 

no orçamento atual e próximo, em especial e sem limitar, às abaixo citadas, sendo que estas onerarão a 

dotação orçamentária do Município, por meio de Nota de Empenho prévio, em estrita obediência à 

informação da sua existência para fazer frente ao custeio:

Desp: 393  0601.103010014.2.036000.3.3.90.30.10.00.00    FR:. 496

4.1.3 A supressão de itens registrados na Ata poderá ser total ou parcial, a critério do Órgão 

Administrador, considerando-se o disposto no §4º do art. 15 da Lei nº 8.666/93.

5. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

      5.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor (es).
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      5.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado.

       5.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

      5.3.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.

       5.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

       5.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e

       5.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

       5.4.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

     5.5 O registro do fornecedor será cancelado quando:

      5.5.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

      5.5.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável;

      5.5.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou

       5.5.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

      5.6 O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.

      5.7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

       5.7.1 por razão de interesse público; ou

       5.7.2 a pedido do fornecedor.

6. DAS RESPONSABILIDADES

6.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:

6.1.1 efetuar o pagamento do quantitativo efetivamente adquirido, de acordo com cada solicitação e 

empenho;
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6.1.2 prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitadas pela 

Compromitente-Participante, no sentido de proporcionar todas as condições para que a licitante possa 

desempenhar seu fornecimento, dentro das normas desta Ata;

6.1.3 acompanhar e fiscalizar a Ata podendo sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento 

quando o mesmo não estiver dentro das normas e especificações, comunicando a Compromitente as 

irregularidades observadas na execução do objeto contratual;

6.1.4 solicitar os itens adquiridos, conforme a necessidade ou programação, por intermédio da Secretaria 

requisitante (Órgão Gerenciador); bem assim interpelar imediatamente a Compromitente-órgão 

gerenciador para que substitua imediatamente o produto apresentado de forma defeituosa e às suas 

expensas;

6.1.5 solicitar a cópia da guia de quitação junto ao INSS, através de CND, e da quitação junto ao 

FGTS/CEF, através do CRF, e eventual quitação dos débitos trabalhistas (CNDT).

6.2 Constituem obrigações da COMPROMITENTE-PARTICIPANTE:

6.2.1 ser responsável por todas as despesas inerentes ao fornecimento contratado, inclusive as de 

pagamento com eventuais despesas trabalhistas e de acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie 

tanto aos seus funcionários como a terceiros, responsabilizando-se também por encargos sociais e 

tributários, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do 

objeto contratual, conforme preconiza o artigo 71 da Lei 8666/1993;

6.2.2 ser responsável pelos danos causados diretamente ao Órgão Gerenciador ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução da Ata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

fiscalização ou o acompanhamento por parte do Órgão Administrador;

6.2.3 a inadimplência da Compromitente com referência aos encargos sociais, trabalhistas e tributários, 

não transfere, de forma alguma, ao Órgão Gerenciador a responsabilidade por seu pagamento;

6.2.4 fornecer, sempre que solicitado pelo Órgão Gerenciador, documentos e certidões que comprovem de 

forma escorreita, o cumprimento de suas obrigações tributárias, trabalhistas e sociais;

6.2.5 considerar pelo preço ajustado, os valores das despesas decorrentes do custo do bem, da entrega 

respectiva, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, se estiver com defeito ou fora de 

especificação contratada;

6.2.6 sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990;

6.2.7 manter durante a execução da Ata as condições que ensejaram sua contratação; e não transferir a 

outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta contratação sem prévia e expressa anuência 

do Órgão Gerenciador.

6.2.8 a compromitente obriga-se a seguir fielmente as disposições normativas expedidas normas e padrões 

da ABNT e do INMETRO, quando e onde cabível, atender eficazmente às finalidades que dele(s) 
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naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

7. DAS PENALIDADES

7.1 Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, desde que devidamente 

comprovados e aceitos pelo Órgão Gerenciador, o atraso no fornecimento contratado, implica no 

pagamento pela Compromitente-Participante de multa diária no valor de 0,1% (um décimo por cento) 

sobre o valor total dos produtos não fornecidos a tempo, limitando-se a 10% (dez por cento) do valor

contratado;

7.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, o Órgão Gerenciador poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à Compromitente-participante multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor 

total contratado.

7.3 Além das já especificadas neste instrumento, sujeita-se a Compromitente inadimplente as demais 

penalidades previstas nos art. 86 a 88 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis 

preconizadas no Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90;

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº27/2016, as propostas das Compromitentes-

participantes classificadas, devendo ser cumprido às disposições da Ata e as previsões estampadas nesses 

documentos, que a precedeu.

8.2 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as disposições da 

legislação constante do preâmbulo.

8.3 As questões decorrentes de utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas nos órgãos competentes, no foro da Comarca de 

Marilândia do Sul, com exclusão de qualquer outro.

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente Instrumento, por si e seus sucessores, em 02 (duas) 

vias iguais de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Moisés José de Andrade
Prefeito Municipal

EMPRESA

Testemunhas:    

_________________________                                         ________________________
    RG:                                                                                                                                         RG:
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ANEXO III 

Modelo referencial de instrumento de credenciamento (papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa....................,CNPJ nº ..........................., com sede na 
............................., por intermédio de seu representante legal infra assinado, credencia (nome da pessoa), 
portador da Cédula de Identidade nº ................................., expedida pela SSP/___, outorgando-lhe plenos 
poderes para representá-la na Sessão Pública do PREGÃO 27/2016, em especial para formular lances 
verbais e para interpor recursos ou deles desistir. Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, a 
inexistência de fato impeditivo de sua participação no citado certame; declarando-se, ainda, ciente de 
todas as disposições relativas à licitação em causa e sua plena concordância com as condições constantes 
no edital. 

Rio Bom, _________________de 2016

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal)
FIRMA RECONHECIDA
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(timbre da empresa)

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESECIAL Nº 27/2016

Nome Empresa: ________________________________________________

À Comissão de Licitação

Prezados Senhores,

Apresento e submeto à apreciação de V. Sª. nossa proposta de preços relativa a:

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

1 600 CONFECÇÃO DE 600 (SEISCENTAS) 
PRÓTESES DENTÁRIAS DO TIPO 
TOTAL OU PARCIAL REMOVÍVEL.

O total geral é de R$ ................. (.............................................................................................................).

O prazo de validade da proposta de preços é de ............. (.......................) dias a contar da data de 

abertura dos envelopes com as propostas de preço pela comissão de licitação.

________________, _____ de Agosto 2016.

_________________________________

Assinatura e carimbo do CNPJ
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO

À Prefeitura Municipal de Rio Bom
REF. PREGÃO PRESEC